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AO

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA
UNIDADE DE 

MEDIDA

QUANTDADE
ANUAL

ESTIMADA
V.UNIT. R$ V.TOTAL R$

1

Água mineral, sem gás, envasada em garrafões de 20 (vinte) litros, fabricados em policarbonato - PC
ou em polietileno tereftalato - PET de ótima qualidade, retornáveis, super transparente, ou seja, não
opaco, que permita a visualização do seu conteúdo: da água e de possíveis impurezas, sujeiras ou
objetos estranhos dentro do garrafão, resistentes a impacto, devidamente identificados por rótulo
do produto e higienizados, com lacre de segurança e selo da secretaria da fazenda com laudo de
análise da água, com invólucro de proteção na tampa, dentro dos padrões estabelecidos pelo DNPM
(Departamento Nacional de Produção Mineral), com marca, procedência, composição e validade
impressas no rótulo do produto.

CRISTALINA
Garrafão de 20 

litros
1.250 4,95 6.187,50

PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO MPF/PRPE Nº 01/2021

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República em Pernambuco

Condição de Pagamento: Até 5 (cinco) dias úteis, após o atesto pelo setor responsável, da nota fiscal/fatura, devidamente emitida com seus dados cadastrais, a discriminação correta do objeto e 
os dados bancários, por meio de depósito na conta-corrente indicada na proposta, através de ordem bancária ou boleto bancário, e
após comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta ao SICAF.

Validade da Proposta:  60 (sessenta) dias contados de sua apresentação.

OBJETO: Fornecimento, anual e de forma parcelada e em regime de comodato, de água mineral sem gás de fonte natural, acondicionada em garrafões de 20 litros, durante o exercício 2021, à 
Procuradoria da República em Pernambuco, conforme especificações (ANEXO I) e consoante as demais condições estatuídas neste edital e seus anexos.

Prazo de Entrega: 2 (duas) vezes na semana nos dias e horários determinados no item 6.1-a, salvo se cair em dia feriado, situação em que a entrega deverá ser
antecipada para o dia útil anterior.
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Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do Edital, relativas à especificação e características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as  condições  
estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Declaramos que:

Estão incluídos todos os custos com tributos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, mão-de-obra, taxas, fretes, transportes, matérias-primas e demais despesas que incidam, direta ou 
indiretamente, nos preços para a execução do objeto a ser executado.

Banco que operamos: BANCO DO BRASIL

Agência: 8575-8

Conta Corrente: 198-8

Sócio Administrador

Sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas nos anexos do edital.

Que atendemos a todas as especificações exigidas neste edital.

Jaboatão dos Guararapes, 08 de fevereiro de 2021.

______________________________________________________________________________

Declaramos que somos optante pelo Simples Nacional.

O representante legal da COMAPE COMÉRIO DE ALIMENTOS DE PERNAMBUCO, que assinará o Instrumento Contratual, é o Sr BRENO GONÇALVES ALVES , BRASILEIRO, CASADO, EMPRESÁRIO,RG.: 
8097809 SDS-PE, CPF: 083.730.704-00.

Rua Dona Maria de Souza, 440 - Piedade – Jaboatão dos Guararapes – CEP: 54400-260 / E-mail: comapecomercio@gmail.com Fone: (81) 3129-3554 / CNPJ: 27.729.308/0001-29 Incrição Estadual: 0719084-04


		2021-02-08T14:13:56-0300
	BRENO GONCALVES ALVES:08373070400


		2021-02-08T14:14:17-0300
	BRENO GONCALVES ALVES:08373070400




